
Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO DO BUCRE 
PORTARIA Nº 222/2018 

CONCEDE FÉRIAS AOS 
SERVIDORES MUMCIPAIS 

ROBERTO MACIEL SANTOS, Prefeito Municipal de Lajeado 
do Bugre, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE,., 

Art. 1 ° - CONCEDER férias a servidor (a) municipal 
relacionado (a). abaixo: 

NOME ., Período aauisitivo Período de Gozo 
Gisela Moraes 
Rodrigues 2017 a 2018 

02/01/2019 a , 
31/01/2019 

Gilsiane de Mattos 
Zambon 

2017 a 2018 02/01/2019 a 
31/01/2019 

Simone Luisa Ludwig 
Zohler 

2017a2018 02/01/2019 a 
31/01/2019 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 
de 2018. 

nicipal de Lajeado do Bugre, 

rto Ma.ciet Santos 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 
Pref9ltur8 Munici~ de Lajeado do Bugre - ~j, 
Publicado de ,fJ.ÍJ / O 1/.J_ a ÍÍJÍJZJ (iL 
Local: !',,1_µfl!I da Prefeitura Municioal 

(' 

(AI ft-0ccJ~ AfC'P-'1 f,rJ,U (('Cr 
Vanderli Alves Pereira 
Secretário Municipal de Administração 
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COMPROMISSO COMAS PESSOAS 


